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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI A NOME DA EMPRESA JÚNIOR E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE - UFCSPA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, autarquia pública federal, inscrita no CNPJ sob o nº 92.967.595/0001-77, doravante denominada UFCSPA, com sede na com sede na Rua Sarmento Leite 245, Porto Alegre/RS, CEP: 90050-170, neste ato representada pelo ReitorA da UFCSPA, Prof. Lúcia Pellanda, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXX, e a NOME DA EMPRESA JÚNIOR, associação civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, doravante denominada EMPRESA JÚNIOR, com sede na XXX, Bairro XXX, CEP XXX, em Porto Alegre/RS, neste ato representada por seu representante legal, nome do representante, residente e domiciliado em XXX, Bairro XXX, CEP XXX, em Porto Alegre/RS, portador da Carteira de Identidade nº XXX, expedida pela XXX, e inscrito no CPF sob o nº XXX, resolvem celebrar o presente Protocolo de Cooperação, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1.1 O presente Protocolo de Cooperação tem por objeto estabelecer as condições básicas para cooperação, com objetivo de promover o desenvolvimento de ambas as instituições, através de atividades de interesse comum nas áreas do ensino, pesquisa, extensão, consultoria e aprendizado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE COOPERAÇÃO

2.1 As ações conjuntas na Cláusula Primeira serão estabelecidas por meio de instrumentos específicos firmados entre a EMPRESA JÚNIOR e a UFCSPA, nos quais constarão:


- as condições de cooperação pretendidas;


- a identificação da atividade a ser executada;


- as metas a serem atendidas;


- as etapas ou fases de execução, com previsão de início e fim;


- os recursos financeiros, humanos e técnicos necessários, fixando os prazos e os custos envolvidos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 116 da Lei 8.666/93;


- as formas de cessão know how, equipamentos e materiais;


- a indicação de coordenadores de ambas as partes;


- cláusulas de sigilo e propriedade dos resultados, se for o caso.

2.2 Os instrumentos firmados pelas partes durante a vigência deste Protocolo de Cooperação poderão, se necessário, incluir outras entidades públicas ou privadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATIVIDADES

3.1 A EMPRESA JÚNIOR somente poderá desenvolver atividades que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 
I - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso de graduação ou dos cursos de graduação a que se vinculem;
II - constituam atribuição da categoria profissional correspondente à formação superior dos estudantes associados à entidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Constituem-se obrigações da EMPRESA JÚNIOR:


- proporcionar aos seus membros as condições necessárias para a aplicação prática de seus conhecimentos teóricos relativos à área de formação profissional específica;


- colocar seus membros no mercado de trabalho em caráter de treinamento nas suas futuras profissões específicas, sempre com respaldo técnico-profissional competente;


- realizar estudos e elaborar diagnósticos e relatórios sobre assuntos específicos inseridos na sua área de atuação;


- assessorar a implantação de soluções indicadas para os problemas diagnosticados;


- intensificar o intercâmbio da Universidade com o meio empresarial, facilitando a absorção dos futuros profissionais no mercado de trabalho;


- desenvolver o espírito empreendedor dos seus membros;


- dar contribuição à sociedade via prestação de serviços nas suas áreas de atuação; e


- valorizar os alunos e professores da UFCSPA, bem como a referida instituição.


4.2 Constituem-se obrigações da UFCSPA:


- ceder espaço físico, na forma prevista no artigo 9º, § 3º da Lei 13.267/2016 e de acordo com o instrumento de permissão de uso a ser especificamente firmado com tal finalidade;


- orientação pelo corpo docente da nome da Unidade Acadêmica aos projetos de consultoria empresarial.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1 Para a execução dos instrumentos firmados a partir deste Protocolo de Cooperação haverá uma coordenação, a qual será integrada por um representante da EMPRESA JÚNIOR e um representante da nome da Unidade Acadêmica da UFCSPA. Desde já ficam designados como responsáveis técnicos:


- pela EMPRESA JÚNIOR - XXX

- pela UFCSPA - Prof. XXX
CLÁUSULA SEXTA – DA RESERVA DE INFORMAÇÕES

6.1 Na execução das atividades que lhe forem especificamente cometidas, após assinatura de outros instrumentos, por força deste Protocolo de Cooperação, os partícipes se obrigam a não transferir nem revelar quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial recebidas de outro partícipe ou geradas de um para o outro partícipe, desde que tanto lhe seja, por escrito, expressamente exigido.


6.2 A UFCSPA poderá utilizar o conhecimento genérico e os princípios desenvolvidos nos instrumentos futuros, respeitando o segredo das técnicas e informações específicas do(s) resultado(s) gerado(s) pelo(s) projeto(s), para fins de ensino e pesquisa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 A rescisão poderá ocorrer por comum acordo ou por iniciativa de qualquer das partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando, entretanto, aquele que o denunciar responsável pelas obrigações assumidas pelo tempo que participou voluntariamente da associação.

7.2 A rescisão do presente Protocolo de Cooperação deverá ser na forma dos artigos 77 e 79 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DAS MODIFICAÇÕES

8.1 O presente Protocolo de Cooperação entrará em vigor a contar da data da sua assinatura, por um período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado ou alterado mediante a lavratura de Termo Aditivo, preservado o objeto.

CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS

9.1 Todas as inovações técnicas geradas em decorrência da execução dos trabalhos conduzidos na forma deste Protocolo de Cooperação e seus derivados serão definidos em cláusula específica em cada um dos instrumentos futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS ADQUIRIDOS

10.1 Na data do término deste instrumento, os bens patrimoniáveis adquiridos com recursos da EMPRESA JÚNIOR serão de propriedade exclusiva da mesma. Já os bens adquiridos com recursos de agência de fomento oficial, terão sua propriedade determinada conforme os termos de concessão de auxílio das agências.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

11.1 Os recursos necessários à execução dos projetos provenientes deste instrumento serão alocados pela EMPRESA JÚNIOR ou serão submetidos a agências de fomento oficiais, de acordo com a conveniência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer questões que resultarem deste Protocolo de Cooperação, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Protocolo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Porto Alegre, ___ de _____________ de 20___.

_____________________________

__________________________
Prof. Lúcia Pellanda



Nome do Representante
Reitor da UFCSPA 




Nome da Empresa Júnior
Testemunhas:

______________________________

 _________________________________

Nome:




Nome:

CPF:




CPF:
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